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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                                            ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2018
                                                   Cria a Campanha de Conscientização Cidadã “Legislativo Sempre Presente” no Município de Sete Lagoas.    

Art. 1º – Fica instituída a Campanha de Conscientização Cidadã “Legislativo Sempre Presente” no Município de Sete Lagoas, tendo como objetivo aproximar os cidadãos setelagoanos da relevante atuação do Poder Legislativo.

Art. 2º – Para viabilizar a implantação da Campanha a que se refere o artigo 1º, as repartições públicas municipais que promovam atendimento ao público e disponham de aparelho de televisão deverão sintonizá-lo para transmitir canais de TVs Legislativas.

Parágrafo Único – Os aparelhos de televisão das repartições públicas participantes da campanha deverão permanecer ligados durante todo o período de atendimento ao público, com volume em altura suficiente para que todos os presentes tenham condições de compreender, com clareza, o conteúdo das transmissões televisivas.

Art. 3º –Fica aberta à iniciativa privada a participação na Campanha instituída por esta Lei.


Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             Sete Lagoas, 06 de fevereiro de 2018
                                          Marli Aparecida Barbosa

                                                Vereadora  PSC
                                                  Justificativa



As TVs públicas foram criadas para que a população em geral tenha a oportunidade de acompanhar os trabalhos legislativos, tornando-se um importante instrumento de aprimoramento da democracia em nosso país.



O que se tem visto nos mais variados estabelecimento de atendimento ao público são, geralmente, locais de espera em que as TVs ficam sintonizadas em canais privados de TV aberta, com programação variada, tanto no conteúdo, quanto nas classificações indicativas de audiência.



Esta Lei portanto, tem como fundamentais princípios, a integração da sociedade com as atividades legislativas, visando ao aprimoramento da participação democrática, bem como a democratização do acesso responsável à informação, sendo as programações de canais legislativos livres para públicos de todas as idades.
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